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A Sua Excelência o Senhor
Car os Albertc Delgado de Davi
Preeito
Nesta

Assunto: Indica provdências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos co presente para. en atenção à nd cação qQ 321, da vereadora
Manoela Cotito, aprovada pelo ~ mc car a Vossa Excelência, a distrib~içãc de KIts ce
limpeza e higiene às famílias atingidas pelas encientes no nunicbio, cue estão retornanco ~ara
913$ resdências.
2. A presnte indicacão tem por objeiwo garantir o apoic às famí as q~e
enfrentaram perdas e canos caisados ~eIas enchentes. Neste monente ce retorno as
residências, muitas pessoas se depram com condições insalibres, apresenrancic rsco a saúoe
piblica.
3. A distribuição de kfts conterdo itens corno sabão, água saiêtar~a, desinfe:antes
detergente, panos de mpeza, uvas, escovas e baile. tens necessarics para proporciora
dignidace e amparc às famílias, aiem de cont- bu~ a a prevenção de ooenças
irtectoctimtagiosas.

Atenciosamente,

AO
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